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CÃMARA MUNICIPAL 
SANTA CRUZ DO PIAUf 

ATA DA 81 SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO LEGISLATIVO DE 202♦ 

Aos vinte sete dias do mês de maio do ano de 2024, às dezenove horas, na sede da Cãmara 
Municipal, reuniram-se em Plenário o Senhor Presidente, José Luiz de Azevedo Neto, 1 • 
Secretário, Raimundo Rodrigues de Moura Neto, 2• Secretário, José Gonçalves de Moura, 
Vereadores. Diogo Rodrigues Leõnldas, Francisco Pinheiro, Jamllson Marta do Nascimento, 
Murllo Clementlno Santos, Morse Martins Santos Moura e Rlldo Rlcardlno de Oliveira. 
Verificando que havia quórum "!uflclente para o seu funcionamento, o Senhor Presidente 
declarou aberta a 81 Sessão Ordinária da Legislatura de 2024. lnlclalmente foi feita a leitura da 
Ata da 71 Sessão Ordinária. Ato continuo o presidente anunciou a matéria da pauta da ordem 
do dia: 1- Projeto de Lei Executivo n• 007 /2024, que "Dispõe sobre as diretrizes para elaboração 
da Lei Orçamentária Anual de 2025 e dé outras providências". O referido Projeto de Lei 
permaneceu em vistas. Os vereadores requereram da assessoria Jurídica da cãmara o 
encaminhamento de oficio solicitando do prefeito municipal a Inclusão de artigo no Projeto de 
Lei Executivo n• 007 /2024, que especifique a porcentagem do repasse feito ao poder legislativo 
deste munldplo. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente declarou encerrado os 
trabalhos, e para constar, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada conforme vai 
devidamente assinada pelo Presidente, Secretirlos e demais Vereadores. • 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI 

Resolução nº . 03/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Campo Largo do Piauí/PI, no uso de suas atribuições legais, 
dispostas na Lei Municipal nº 128/2021 e, 

CONSIDERANDO o pedi do de afastamento , para f i ns de 
desincompatibi l ização , formu l ado pela Conse l heira Tute l ar Glín i a 
Mar ia Sousa de Araújo , que pret ende concorr er a cargo elet i vo 
nas Ele i ções 2024 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de desincompatibil i zação prevista na 
legislação e lei tora!, di rei to do servi dor público que pr etende 
concorrer a cargo e l etivo; 

CONSIDERANDO a necess i dade de nomeação de Consel heiros Tutel ares 

Suplentes , enquanto per durar a l icença para atividade pol ítica; 

RESOLVE : 

Art . 1 ° - Convocar o 3° (ter cei r o) suplente do pr ocesso de 
escol ha dos Conselheiros Tutelares do Município de Campo Largo 
do Pi aui , para comparecer e assumir o car go , no prazo de até 48h 
(quarenta e oito horas) da presente convocação : 

Suplente: Gorgetel da Silva , portador de CPF nº 020.557.093-30 

Art. 2° . Esta resolução ent ra em vigor na dat a de sua 
publ i cação , com vi gênci a at é o 15° (décimo quinto) dia segu i nte 
à eleição ; decorr ido o prazo , o suplente r etorna para a 
suplência e a titular deve retornar imediatamente ao cargo de 
Conselheiro Tutel ar, sob pena de abandono de cargo , em caso de 
não comparecimento i mediato. 

Art. 3º. Revogam- se as di spos i ções em cont rár io. 

Campo Largo do Piauí , 05 de julho de 2024. 
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